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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001900-91.2020.8.26.0101
Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais
Exequente: Condomínio Residencial Paraíso
Executado: Paulo Fernando dos Santos e outro
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Alexandra Alves Moreira (29014)

Tramitação prioritária

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO POSITIVO E NEGATIVO
PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº
101.2025/009237-4 dirigi-me à Avenida Marechal Castelo Branco, nº
1.400, Apto 121 - Bloco A - Edificio 1 - Vila Paraiso (CEP 12286-580) -
Caçapava/SP e PROCEDI À PENHORA do apartamento acima citado.
Feita a penhora, PROCEDI À AVALIAÇÃO no valor R$ 150.000,00 (cento
e cinquenta mil reais) com base em outros imóveis à venda naquele mesmo
condomínio.
DEIXEI DE INTIMAR o executado Paulo Fernando dos Santos, visto estar
o apartamento vazio e o controlador de acesso, Adriano, não saber informar
o paradeiro do executado.

O referido é verdade e dou fé.

Caçapava, 29 de setembro de 2025.

Número de Cotas: 01 – R$ 111,06 – guia 17495




